
CADERNO 3  11SEGUNDA-FEIRA, 23 DE JUNHO DE 2014

Destino(s): 
Sï¿½O FRANCISCO DO PARA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
32430872/ANA REGINA UCHOA VIANA SILVA (ASSISTENTE 
SOCIAL) / 0.5 diárias (Completa) / de 20/06/2014 a 20/06/2014
57197210/ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS (FONOAUDIOLOGA) 
/ 0.5 diárias (Completa) / de 20/06/2014 a 20/06/2014
55587738/EDINELMA SILVA DE CARVALHO (ENFERMEIRA) / 0.5 
diárias (Completa) / de 20/06/2014 a 20/06/2014<br
Ordenador: ETEVALDO JOSÉ MODESTO DA PAIXÃO

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 703198

Portaria: 461
Objetivo: CONDUZIR AS SERVIDORAS QUE IRÃO PARTICIPAR 
COMO APOIADORAS DA DISPERSÃO DO CURSO DE 
ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM 
SAUDE, NO MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ.
Fundamento Legal: LEI N.5.810/94 ART.145
Origem: CASTANHAL/PA - BRASIL
Destino(s): 
SÃO FRANCISCO DO PARA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5720664041/ELSO GOMES DE MENEZES (MOTORISTA) / 0.5 
diárias (Completa) / de 20/06/2014 a 20/06/2014<br
Ordenador: ETEVALDO JOSÉ MODESTO DA PAIXÃO

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 703054

Portaria: 190/2014
Objetivo: Participar do curso Sindicância e Processo 
Administrativo Disciplinar.
Fundamento Legal: Lei nº 5.810/94.
Origem: CAPANEMA/PA - BRASIL
Destino(s): 
Belém/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
541962492/ALESSANDRA BENAIA OLIVEIRA DA SILVA 
(Psicológa) / 4.5 diárias (Completa) / de 31/03/2014 a 
04/04/2014<br
Ordenador: BRENO HENRY OLIVEIRA DOS SANTOS

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 703077

Portaria: 191/2014
Objetivo: Conduzir veículo com servidora que irá participar do 
curso Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar.
Fundamento Legal: Lei nº 5.810/94.
Origem: CAPANEMA/PA - BRASIL
Destino(s): 
Belém /PA - Brasil<br
Servidor(es): 
572067961/VANDERLÊ SALES DE LIMA (Motorista) / 1.0 diárias 
(Completa) / de 31/03/2014 a 04/04/2014<br
Ordenador: BRENO HENRY OLIVEIRA DOS SANTOS

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 703107

Portaria: 471/2014
Objetivo: Participar de reunião para tratar de assuntos 
referentes a disponibilidade orçamentária e fi nanceira para 
execução dos pagamentos do TFD (Tratamento Fora de Domicilo) 
de hemodiálise dos municípios sob jurisprudência do 4º CRS/
SESPA e outras nosologias do município de Nova Timboteua 
correspondente ao processo do Ministério Público.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94
Origem: CAPANEMA/PA - BRASIL
Destino(s): 
Belém/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
571939611/ANDRESSA NAYARAH DE SOUSA (Agente 
administrativo) / 0.5 diárias (Completa) / de 11/06/2014 a 
11/06/2014<br
Ordenador: BRENO HENRY OLIVEIRA DOS SANTOS

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 703155

Portaria: 472/2014
Objetivo: Participar de reunião para tratar de assuntos 
referentes a disponibilidade orçamentária e fi nanceira para 
execução dos pagamentos do TFD (Tratamento Fora de Domicilo) 
de hemodiálise dos municípios sob jurisprudência do 4º CRS/
SESPA e outras nosologias do município de Nova Timboteua 
correspondente ao processo do Ministério Público.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94
Origem: CAPANEMA/PA - BRASIL
Destino(s): 
Belém/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
1190321/VERA LUCIA ALMEIDA DAMOUS (Odontóloga) / 0.5 
diárias (Completa) / de 11/06/2014 a 11/06/2014<br
Ordenador: BRENO HENRY OLIVEIRA DOS SANTOS

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 703181

Portaria: 473/2014
Objetivo: Conduzir veículo com servidoras que irão participar 
de reunião para tratar de assuntos referentes a disponibilidade 
orçamentária e fi nanceira para execução dos pagamentos do TFD 
(Tratamento Fora de Domicilo) de hemodiálise dos municípios 

sob jurisprudência do 4º CRS/SESPA e outras nosologias do 
município de Nova Timboteua correspondente ao processo do 
Ministério Público.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94
Origem: CAPANEMA/PA - BRASIL
Destino(s): 
Belém/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
572067951/LUIZ MARIA ALVES FELIPE FILHO (Motorista) / 0.5 
diárias (Completa) / de 11/06/2014 a 11/06/2014<br
Ordenador: BRENO HENRY OLIVEIRA DOS SANTOS

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 703351

Portaria: 0195/2014
Objetivo: Participar da 4ª conferência Estadual de Saúde do 
Trabalhador e da Trabalhadora realizada neste Municipio.
Fundamento Legal: ART.145 DA LEI 5.810 DO RJU
Origem: ALTAMIRA/PA - BRASIL
Destino(s): 
ANANINDEUA /PA - Brasil<br
Servidor(es): 
59062511/KIVIA MOREIRA SANTANA (ENFERMEIRA/CEREST) / 
2.5 diárias (Completa) / de 24/06/2014 a 26/06/2014<br
Ordenador: ROMEL LUIS CAFEZAKIS AMOÊDO

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 703358

Portaria: 0196/2014
Objetivo: Participar da 4ª Conferência Estadual de saúde do 
trabalhador e Trabalhadora dias 24 a 26 de junho e também 
do I Seminário Estadual da Promoção da política da equidade 
e controle social no Pará no dia 27.06.2014,ambos os eventos 
serão no Municipio de Ananindeua/PA.
Fundamento Legal: ART.145 DA LEI 5.810 DO RJU
Origem: ALTAMIRA/PA - BRASIL
Destino(s): 
ANANINDEUA /PA - Brasil<br
Servidor(es): 
54644042/SILVANO FORTUNATO DA SILVA (DIRETOR ADJUNTO) 
/ 4.5 diárias (Completa) / de 23/06/2014 a 27/06/2014<br
Ordenador: ROMEL LUIS CAFEZAKIS AMOÊDO

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 703326

Portaria: 224
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 45
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula   
OTÁVIA DA CONCEIÇÃO BRITO DA SILVA    FARMACÊUTICO             
571904781   
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
10302131226100000    0103000000          339036              300,00
Observação: PARA SUPRIR DESPESAS EVENTUAIS DESTE 
LACEN/PA.
Ordenador: SEBASTIÃO LICÍNIO LIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 429/2014 – GAB/DG/HOL.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 703262

CONSIDERANDO os termos contidos no processo nº 2014/209621 
de 09/05/2014.
RR E S O L V E:
I- DESIGNAR a partir de 10/06/2014, o servidor BRUNO 
CORDEIRO GABY, Técnico em Administração e Finanças - 
Administrador, matrícula n° 57229931/1, pertencente ao Quadro 
de pessoal ativo do HOL, para responder pela Coordenadoria do 
Serviços Administrativo da Divisão de Nutrição e Dietética, deste 
Hospital.

PORTARIA N° 439/2014 – GAB/DG/HOL
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 703277

CONSIDERANDO os termos contidos no processo nº 2014/18903 
e memorando 040/2014-GAB/DG/HOL .
CONSIDERANDO o que diz o art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94 
– Regime Jurídico Único;
CONSIDERANDO ainda que, a Procuradoria Jurídica ao examinar 
o processo em questão, sugeriu a instauração de Processo de 
SINDICÂNCIA, para apurar responsabilidade(s).
RESOLVE:
INSTAURAR Processo de Sindicância Investigatória com 
fundamentos no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94 – RJU, 
constituídos pelos servidores RUBENS SÉRGIO GUIMARÃES 
COSTA(Presidente), Psicólogo, matrícula n° 5042496/2, 
FRANCILENE MARIA DE MELO E SILVA(membro), Psicólogo, 
matrícula n° 5135362/1 e SUELY DO SOCORRO FERREIRA 
DOS SANTOS(membro), Agente Administrativo, matrícula n° 
3260119/1, para apurar responsabilidade(s) sobre a denúncia 
constante no processo supracitado, concedendo o prazo de 30 
(trinta) dias para apresentação de relatório conclusivo.
Os servidores nomeados através desta portaria desde já fi cam 
cientes que em caso de não conclusão no tempo legal estarão 
sujeitos as penalidades elencadas no art. 183 do mesmo diploma 
legal.

PORTARIA N° 340/2014 – GAB/DG/HOL
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 703290

CONSIDERANDO os termos contidos no processo nº 2014/181170 
de 23/04/2014.
CONSIDERANDO o que diz o art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94 
– Regime Jurídico Único;
CONSIDERANDO ainda que, a Procuradoria Jurídica ao examinar 
o processo em questão, sugeriu a instauração de Processo de 
SINDICÂNCIA, para apurar responsabilidade(s).
RESOLVE:
INSTAURAR Processo de Sindicância Investigatória com 
fundamentos no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94 – RJU, 
constituídos pelos servidores SONIA FRANÇA DA SILVA 
(presidente), Assistente Social, matrícula nº 5635659/2, 
LORIVANIL DOS SANTOS(membro), Agente Administrativo, 
matrícula n° 3259404/1, e NEYLLA CAROLINE MARTINS 
SANTOS(membro), Terapeuta Ocupacional, matrícula 
n°57202220/2, para apurar responsabilidade(s) sobre a denúncia 
constante no processo supracitado, concedendo o prazo de 30 
(trinta) dias para apresentação de relatório conclusivo.
Os servidores nomeados através desta portaria desde já fi cam 
cientes que em caso de não conclusão no tempo legal estarão 
sujeitos as penalidades elencadas no art. 183 do mesmo diploma 
legal.

PORTARIA Nº 441/2014 – GAB/DG/HOL
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 703302

CONSIDERANDO os Contratos Administrativos nº 168/2013 – 
HOL;
CONSIDERANDO os termo do parecer jurídico, datado de 
05/05/2014, no processo de nº 2014/193792 de 30/04/2014;
CONSIDERANDO os preceitos do art. 87 da Lei Federal nº 
8.666/93 e art. 5º, inciso LV da Constituição Federal de 1988.
RESOLVE:
I – Instaurar Processo Administrativo para apuração de possível 
responsabilidade, imputada à empresa FARMACE INDUSTRIA 
QUÍMICO FARMACÊUTICA CEARENSE LTDA;
II – O processo será conduzido pela Comissão de Processo 
Administrativo – COPAD/HOL, designada pela Portaria Nº 
610/2013, publicação no Diário Ofi cial do Estado do Pará de nº 
32.472 de 03/09/2013.
III – O prazo para conclusão dos trabalhos é de 45 (quarenta e 
cinco) dias, contados a partir da data da Publicação Ofi cial.

PORTARIA N° 427/2014-GAB/DG/HOL
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 703313

 CONSIDERANDO as denúncias contidas no Processo nº 
2014/16389 de 14/01/2014.
CONSIDERANDO o que diz o art. 199 da Lei Estadual n° 5.810/94 
– Regime Jurídico Único
CONSIDERANDO ainda que, o Parecer da Diretoria Geral 
deste Hospital, que determinou a instauração de Processo 
Administrativo, para apurar responsabilidade(s).
RESOLVE:
 INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar com fundamentos 
no art. 199 da Lei Estadual n° 5.810/94 – RJU, constituído 
pelos servidores NEYLLA CAROLINE MARTINS SANTOS 
(Presidente),Terapeuta Ocupacional o, matrícula n° 57202220/2, 
KHARINNI UCHOA PEREIRA, (membro), Terapeuta Ocupacional, 
matricula nº 57200892/2 e JOANA MARIA TRINDADE BOTELHO 
(membro), Agente Administrativo, matrícula n° 3257592/1, 
para apurar responsabilidade(s) sobre a denúncia constante nos 
processos supracitados, concedendo o prazo de 60 (sessenta) 
dias para apresentação de relatório conclusivo.
Os servidores nomeados através desta portaria deverão 
estar a disposição em tempo integral para a elaboração e 
conclusão dos trabalhos da Comissão, devendo para isso se 
desincompatibilizarem de suas funções até o encerramento dos 
trabalhos no termo do art. 208, § 1°, do R.J.U., e desde já fi cam 
cientes que em caso de não conclusão no tempo legal estarão 
sujeitos as penalidades elencadas no art. 183 do mesmo diploma 
legal.


